
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

J.:4X 	PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

INDICAÇÃO N° 38/2023 

EXMO. SR. 
REINALDO DE CÁSSIA AMARAL 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG. 

O plano de carreira é um planejamento completo, com metas e caminhos 
para o crescimento profissional dos servidores públicos. Esse planejamento 
serve como um guia para a carreira e pode incluir diversas diretrizes, como 
degraus remuneratórios, aumento das responsabilidades e treinamentos. É a lei 
que determina as competências necessárias para cada posição hierárquica e 
também qual é a expectativa do órgão público em relação àquela posição. Deve 
ser formulado para atrair e reter talentos, além de valorizar a carreira do servidor 
na administração pública. 

O Município de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou plano de carreira dos 
servidores do magistério, mas ainda não temos um plano de carreiras adequado 
para os servidores das outras áreas. 

Diante do exposto, indico ao Prefeito Municipal o envio à Câmara 
Municipal de projeto de lei instituindo o Plano de Carreiras dos Servidores 
Públicos Municipais. 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 3 de maio de 2023. 

Pro • ssora F iana Santos Salgado 
Vereadora / Presidente d Comissão de Educação, Cultura e Saúde / 

Presidente da Comissão 	1 efesa das Mulheres e Procuradora da Mulher 
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